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PROJETODELEIN" 3377 n025

DISNE SOBRE A ABERTURÁ DE CRÉDITO

ESPECUL E DÁ OATTAS PROWDÊNCUS.

A PREFEITA MT MCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribüções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município, faço

saber que a Câmara de Vereadorcs aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

AÉ. l" - Fica aberto, no conente exercício, a abertura de crédito especial para inserção do

elemento de despesa 4.4.90.51, Obras e Instalações, as dotações especificadas no Anexo I

desta Lei.

Art 3" - Esta t ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

cont:ário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 15 de

abril de 2025.

MARIANN ALMEIDANASC
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GABINETE DÁ PREFEITA

ArL 2" - Constitui fonte de recurso para fazer face à inserçâo do valor orçamenüfuio que tata

o artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no

Anexo II.
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ANEXO I (ACRÉSCIMO)

Total do acrcscimo: R$ 25.645,05

ANEXO II (REDUÇÃO)

Total da Reduçío: R$ 25.645,05

ato prúcllradrlpaudosfernoa awrlfl.patfuf.tnoc.rngov.br
Prefuitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.1$.42V00o1-76 | Av. Getúlio \rargas, 1323 - centro

Unidade
Orç.mentrriâ
Fonte IíXXXXX) Recursos não vinculados de lmpostos
AÉo 23 l7 - Manter as ações e serviços atinentes à rÁLrea de Cultura e Turismo
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R$ 25.645,05

Unidade
Orsamentarie

14.001 - Secretaria da Cultura e do Turismo

Fonte IíXXXXX) Recursos não vinculados de lmpostos
Aç5o 23 I7 - Manter as ações e serviços atinentes à áÍeâ de Cultura e Turismo
4.d.m52.00 Equipamentos e Malerial Permanente R$ 25.645,05

14.001 - Secretaria da Cultura e do Turismo
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Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTAITETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroJRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Seúor Prcsidente,

A presente publicação do projeto de lei tem como objetivo a inserção do

elemento "Obras e Instalações" (4.4.90.5 I ), na ação 23 I 7 - Manter as ações e serviços

atinentes à área de Cultura e Turismo, na Unidade Orçamentríria 14.001 - Secretaria

da Cultura e do Turismo. A inclusão do referido elemento de despesa é essencial para

possibilitar o deúdo empenho da execução da constnrçâo/reforma da Casa de Cultura

Joaquim Correia-

Sendo assirrL para atender de maneira adequada ao objeto con@tado, é

imprescindível o rcgistro orçamentiário dessa despes4 que atualmente nâo esüí

contemplada, para efetivação do empenho corÍeto e, posteÍioÍmente, o pagamento ao

fomecedor pela execução dos referidos serviços.

Portanto, em conformidade com a legislação úgente, e considerando a preüsão

na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, faz-se necesúria a inserção do o elemento

de despesa 4.4.90.51 - "Obras e Instalações", üabilizando a execução da medida.

Assim, encaminho o presente Projeto de Lei, solicitando que seja aprovado

pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

SECREÍARIÁ MUNICIPÁI.
OO ME'O AMBIENTE . ttIA

n Pau dos FerroVRN, 15l$4/2025

MARIAI\NA ANASCIMENTO

oao c wwv.P attdp! d êr r oa. r n gov.br
Prefeiturà Municipal de Pau dos Ferms - CNPJ: 08.1t8.421l0001-76 I AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

RAZOES DO PROJETO
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pArÁcro vgn. FRÂNCrsco LopEs roReuATo

pAREcER Ns 0079/2025 oa comrssÃo DE FTNANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEr Ne 22991202s.

lniciativa: EXCe tf nrÍSStUe Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

Ementa: "DtspÕE soBRE A ABERTURA or caÉoro
ESPEctAL r oÁ ownas pnowoÊNcws."

r- oo RrutóRto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetívo

aprovação do PROJETO DE LEl Ne 229912025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARTANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qve "DISPõE SOBRE A ABERTURA Ot CnÉOtrO

EspEctAL E DÁ ourRAs p+ovtoÊt'tcus."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em pÍenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo, conforme dispõe o art.79, inciso l[,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-sê de Projeto que cuidâ de matériâ de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constítuição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferrcs: Att, 7e - Compete ao Município: ll -
Decretdr suas leis, expedh decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de sêus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça
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e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou
demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à anátise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreclação e aprovação da presente

proposição - Projêto de Lei ne 229912025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação, conforme dispõe o art.79, inciso lll, do Regimento lnterno:

-Att. 79 do Regimento lnterno - Compete a comissão de Finonços e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes o

motério tríbutária, aberturo de crédito, empréstimo públicos e os que,

diÍeto ou indirctomente olterem os despesos ou o receita do Municlpio,
ocarretondo responsobilidode oo erário municipol ou interessem oo

crédito público."

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E

ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros, âos 05 de âbril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relator VEREADOR ATANY SAMUET LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne

2299/2025 do Poder Executiyo Municipal, que "D|SPÓE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO

ESPECIAL E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguirem regular TRAMITAçÃO, por

entender que a referida proposição é de relevância e interesse píblico, e está em

consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,05 de abril de 2025.

Estiveram presêntes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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courssÂo DE FINANçAs E oRçAMENTo

BENTO
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VER. DOMICIANA MAR LAC DE OTIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

SDE EITAS

Relatora
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